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JUSTIFICATIVA

É certo que os títulos e honrarias é uma forma do Poder Legislativo Municipal

reconhecer os trabalhos prestados por vários cidadãos cacerenses, que não medem esforços na

prestação de serviços além do exigido para o cargo que exerce.

Assim, considerando-se os relevantes serviços prestados pela Sua Excelência

Valmir Luiz Moretto ao Município de Cáceres, enquanto Deputado Estadual, é que temos a honra de

prestar essa singela homenagem.

Valmir Luiz Moretto é natural de Palotina, no Paraná. Chegou ao Mato Grosso

em 1986, quando sua família se instalou em Pontes e Lacerda para cuidar de uma propriedade que

na época pertencia a um Distrito do município de Vila Bela da Santíssima Trindade, hoje Nova

La cerd a.

lniciou a vida políüca como prefeito de Nova Lacerda-Ml em 2009, sendo

reeleito em 20t2, Ocupou o cargo de Deputado Estadual pela primeira vez. Pecuarista, Valmir

Moretto é casado com Maristela Moretto e tem quatro filhos.

Antes de se filiar no Partido Republicanos, Moretto foi filiado ao Democratas

(DEM). Sempre atuante para o crescimento da região Oeste do estado, Moretto além de ser líder

-\. políüco de Nova Lacerda, também presidiu o Consórcio Vale do Guaporé, abrangendo oito

Nü 
,uni.ípios. A população da região ainda lembra a atuação e os serviços prestados à comunidade,

\\ não apenas enquanto político, mas como cidadão.
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Ál\ deputado procura estar sempre perto da população, principalmente ouvindo
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da população priorizando a saúde, a educação e o esporte, a assistência social, a

{\ni," Á§*§ Grrrnç. e a infraestrutura.
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